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ORIZON CTR METROPOLITANA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 42.805.925/0001-50 / NIRE nº 35.300.573.145

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2024, às 08:15 horas, 
na sede da Orizon CTR Metropolitana Participações S.A., estabelecida na Rua do Rocio, nº 220, 2º 
andar, conj. 22, bairro Vila Olimpia, CEP 04552-903, na Cidade e Estado de São Paulo (“Companhia”). 
2. Publicação das Demonstrações Financeiras: O balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras foram publicadas no Jornal O Dia SP, na edição do dia 17 de abril de 2024, na página 10, 
versão física e digital. A publicação dos anúncios e a comunicação à acionista, de até 1 (um) mês 
antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral Ordinária relativa as demonstrações 
financeiras, de que trata o caput do artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) ficam dispensadas, tendo em vista o disposto no parágrafo 
quarto do referido artigo. 3. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia em razão da 
presença da única acionista representante da totalidade do capital social da Companhia, a saber: a 
Orizon Meio Ambiente S.A., socidade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.279.285/0001-30 
e com sede na Avenida das Nações Unidades, nº 12.901, Torre Oeste, 8º andar, Sala A, bairro 
Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo, tal como permitido no artigo 
124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, neste ato devidamente representada nos termos de seu 
estatuto social e pelos seus diretores, os Srs. Dalton Assumção Canelhas Filho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade nº 43.611.694-7-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 
324.777.808-08 e Leonardo Roberto Pereira dos Santos, brasileiro, casado, economista, portador 
da cédula de identidade nº 27.877.739-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 218.498.438-80, ambos 
com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro 
Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo, tal como permitido no artigo 
124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. 4. Composição da Mesa: Para conduzir os trabalhos, 
foi indicado como Presidente da Mesa o Sr. Milton Pilão Júnior, que indicou o Sr. Leonardo Roberto 
Pereira dos Santos para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar sobre: (i) as 
contas da administração, do balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (ii) da destinação do resultado da Companhia 
referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (iii) reeleição dos membros da 
administração da Companhia; e (iv) a remuneração global anual da administração para o exercício 
social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. 6. Deliberações: Preliminarmente, a acionista 
aprovou a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme facultado pelo §1° do Artigo 130 da Lei 
das Sociedades por Ações. Passando ao exame das matérias constantes da ordem do dia e seus 
documentos de suporte, a acionista presente deliberou, integralmente e sem quaisquer emendas ou 
ressalvas, o quanto segue: 6.1. Aprovar as contas da administração, o balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
sendo que os referidos documentos estão arquivados na sede da Companhia. 6.2. Aprovar que o 
prejuízo do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, no valor total de R$ 1.780.592,45 (um 
milhão, setecentos e oitenta mil e quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos), 
que será totalmente contabilizado na conta de prejuízos acumulados, e que diante da aprovação 
anterior não haverá qualquer distribuição de dividendos à acionista. 6.3. Aprovar a reeleição da 
Diretoria da Companhia, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, contados da presente data, os 
quais são: a) Milton Pilão Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
nº 15.620.718-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 125.107.888-50, com endereço profissional na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista,  
CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Presidente; b) Leonardo 
Roberto Pereira dos Santos, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade nº 
27.877.739-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 218.498.438-80, com endereço profissional na Avenida 
das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, no 
Município e Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Financeiro; e c) Dalton Assumção 
Canelhas Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 43.611.694-7-
SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 324.777.808-08, com endereço profissional na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, no Município e 
Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Operacional. Os Diretores ora reeleitos tomam posse 
em seus respectivos cargos mediante assinatura os respectivos termos de posse anexos à presente 
ata como Anexo I, lavrados no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia, o qual encontra-
se arquivado na sede da Companhia. Os Diretores reeleitos declararam, sob as penas da Lei, não 
estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade 
mercantil, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações. 6.4. Consignar que, pelo exercício das atribuições dos administradores estar 
atrelado aos cargos que exercem em outras empresas que a Sociedade é afiliada, ou coligada, não 
haverá aprovação da remuneração global à administração, para o exercício social a ser encerrado 
em 31 de dezembro de 2024. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata 
lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 25 de abril 
de 2024. Mesa: Milton Pilão Júnior - Presidente; Leonardo Roberto Pereira dos Santos - Presidente. 
Acionista: ORIZON MEIO AMBIENTE S.A. - Dalton Assumção Canelhas Filho; Leonardo Roberto 
Pereira dos Santos. ANEXO I: À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ORIZON CTR 
METROPOLITANA PARTICIPAÇÕES S.A., REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2024. TERMOS DE 
POSSE. TERMO DE POSSE E DESEMPEDIMENTO: Eu, MILTON PILÃO JÚNIOR, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 15.620.718-7-SSP/SP e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 125.107.888-50, com endereço 
comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista,  
CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo, tendo sido reeleito para o cargo de DIRETOR 
PRESIDENTE da ORIZON CTR METROPOLITANA PARTICIPAÇÕES S.A., localizada na Rua do 
Rocio, nº 220, 2º andar, conj. 22, bairro Vila Olimpia, CEP 04552-903, na Cidade e Estado de São 
Paulo e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.805.925/0001-50 (“Companhia”), pela Acionista da 
Companhia, na Assembleia Geral Ordinária realizada em 25 de abril de 2024, com mandato unificado 
de 2 (dois) anos, declaro aceitar minha reeleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente 
todos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei e o estatuto social da Companhia, e, 
declaro atender às disposições do artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), pelo que firmo este Termo de Posse e Desimpedimento. 
Declaro, outrossim, sob as penas da Lei, que não estou incurso em nenhum dos crimes previstos em 
lei que me impeça de exercer a administração de sociedade empresária, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por encontrar-me sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos 
do artigo 147, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. Firmo a presente declaração para que 
produza os efeitos legais. Para os fins do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, declaro 
que receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a 
atos de minha gestão no endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada 
por escrito à Companhia. São Paulo/SP, 25 de abril de 2024. MILTON PILÃO JÚNIOR. TERMO DE 
POSSE E DESEMPEDIMENTO: Eu, LEONARDO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 27.877.739-9-SSP/SP e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 218.498.438-80, com endereço 
comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista,  
CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo, tendo sido reeleito para o cargo de DIRETOR 
FINANCEIRO da ORIZON CTR METROPOLITANA PARTICIPAÇÕES S.A., localizada na Rua do 
Rocio, nº 220, 2º andar, conj. 22, bairro Vila Olimpia, CEP 04552-903, na Cidade e Estado de São 
Paulo e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.805.925/0001-50 (“Companhia”), pela Acionista da 
Companhia, na Assembleia Geral Ordinária realizada em 25 de abril de 2024, com mandato unificado 
de 2 (dois) anos, declaro aceitar minha reeleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente 
todos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei e o estatuto social da Companhia e, 
declaro atender às disposições do artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), pelo que firmo este Termo de Posse e Desimpedimento. 
Declaro, outrossim, sob as penas da Lei, que não estou incurso em nenhum dos crimes previstos em 
lei que me impeça de exercer a administração de sociedade empresária, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por encontrar-me sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos 
do artigo 147, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. Firmo a presente declaração para que 
produza os efeitos legais. Para os fins do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, declaro 
que receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a 
atos de minha gestão no endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada 
por escrito à Companhia. São Paulo/SP, 25 de abril de 2024. LEONARDO ROBERTO PEREIRA 
DOS SANTOS. TERMO DE POSSE E DESEMPEDIMENTO: Eu, DALTON ASSUMÇÃO CANELHAS 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 43.611.694-7-SSP/
SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 324.777.808-08, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin 
Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo, tendo sido reeleito para o cargo de 
DIRETOR OPERACIONAL da ORIZON CTR METROPOLITANA PARTICIPAÇÕES S.A., localizada 
na Rua do Rocio, nº 220, 2º andar, conj. 22, bairro Vila Olimpia, CEP 04552-903, na Cidade e Estado 
de São Paulo e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.805.925/0001-50 (“Companhia”), pela Acionista da 
Companhia, na Assembleia Geral Ordinária realizada em 25 de abril de 2024, com mandato unificado 
de 2 (dois) anos, declaro aceitar minha reeleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente 
todos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei e o estatuto social da Companhia e, 
declaro atender às disposições do artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), pelo que firmo este Termo de Posse e Desimpedimento. 
Declaro, outrossim, sob as penas da Lei, que não estou incurso em nenhum dos crimes previstos em 
lei que me impeça de exercer a administração de sociedade empresária, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por encontrar-me sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos 
do artigo 147, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. Firmo a presente declaração para que 
produza os efeitos legais. Para os fins do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, declaro 
que receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a 
atos de minha gestão no endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada 
por escrito à Companhia. São Paulo/SP, 25 de abril de 2024. DALTON ASSUMÇÃO CANELHAS 
FILHO. Registro na JUCESP nº 204.954/24-1 em 17/05/2024 - Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ORIZON ITAPEVI AMBIENTAL S.A.
CNPJ/MF nº 42.805.815/0001-98 / NIRE nº 35.300.573.170

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2024, às 07:15 horas, 
na sede social da Orizon Itapevi Ambiental S.A., estabelecida na Estrada Araçariguama, nº 1.410, 
bairro Estância São Francisco, CEP 06695-560, na Cidade de Itapevi e Estado de São Paulo 
(“Companhia”). 2. Publicação das Demonstrações Financeiras: O balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras foram publicadas no Jornal O Dia SP, na edição do dia 17 de abril de 
2024, na página 11, versão física e digital. A publicação dos anúncios e a comunicação à acionista, 
de até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral Ordinária relativa 
as demonstrações financeiras, de que trata o caput do artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) ficam dispensadas, tendo em vista o 
disposto no parágrafo quarto do referido artigo. 3. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação prévia em razão da presença da única acionista representante da totalidade do capital 
social da Companhia, a saber: a Orizon Meio Ambiente S.A., socidade por ações, inscrita no  
CNPJ/MF sob o nº 03.279.285/0001-30 e com sede na Avenida das Nações Unidades, nº 12.901, 
Torre Oeste, 8º andar, Sala A, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de  
São Paulo, tal como permitido no artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, neste ato 
devidamente representada nos termos de seu estatuto social e pelos seus diretores, os Srs. Dalton 
Assumção Canelhas Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 
43.611.694-7-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 324.777.808-08 e Leonardo Roberto Pereira dos 
Santos, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade nº 27.877.739-9-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 218.498.438-80, ambos com endereço profissional na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e 
Estado de São Paulo, tal como permitido no artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações.  
4. Composição da Mesa: Para conduzir os trabalhos, foi indicado como Presidente da Mesa o Sr. 
Milton Pilão Júnior, que indicou o Sr. Leonardo Roberto Pereira dos Santos para secretariá-lo.  
5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar sobre: (i) as contas da administração, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023; (ii) da destinação do resultado da Companhia referente ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2023; (iii) reeleição dos membros da administração da Companhia; e  
(iv) a remuneração global anual da administração para o exercício social a ser encerrado em  
31 de dezembro de 2024. 6. Deliberações: Preliminarmente, a acionista aprovou a lavratura desta 
ata em forma de sumário, conforme facultado pelo §1º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por 
Ações. Passando ao exame das matérias constantes da ordem do dia e seus documentos de 
suporte, a acionista presente deliberou, integralmente e sem quaisquer emendas ou ressalvas, o 
quanto segue: 6.1. Aprovar as contas da administração, o balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
sendo que os referidos documentos estão arquivados na sede da Companhia. 6.2. Aprovar que o 
prejuízo do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, no valor total de R$ 149.801,56 (cento 
e quarenta e nove mil e oitocentos e um reais e cinquenta e seis centavos), que será totalmente 
contabilizado na conta de prejuízos acumulados, e que diante da aprovação anterior não haverá 
qualquer distribuição de dividendos à acionista. 6.3. Aprovar a reeleição da Diretoria da Companhia, 
para um mandato unificado de 2 (dois) anos, contados da presente data, os quais são: a) Milton 
Pilão Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 15.620.718-7-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 125.107.888-50, com endereço profissional na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e 
Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Presidente; b) Leonardo Roberto Pereira dos 
Santos, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade nº 27.877.739-9-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 218.498.438-80, com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 
12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, no Município e Estado de 
São Paulo, para o cargo de Diretor Financeiro; e c) Dalton Assumção Canelhas Filho, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 43.611.694-7-SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
nº 324.777.808-08, com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, 
Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, no Município e Estado de São Paulo, para o 
cargo de Diretor Operacional. Os Diretores ora reeleitos tomam posse em seus respectivos cargos 
mediante assinatura os respectivos termos de posse anexos à presente ata como Anexo I, lavrados 
no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia, o qual encontra-se arquivado na sede da 
Companhia. Os Diretores reeleitos declararam, sob as penas da Lei, não estarem incursos em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 6.4. Consignar 
que, pelo exercício das atribuições dos administradores estar atrelado aos cargos que exercem em 
outras empresas que a Sociedade é afiliada, ou coligada, não haverá aprovação da remuneração 
global à administração, para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024.  
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. Itapevi/SP, 25 de abril de 2024. Mesa: Milton Pilão Júnior - 
Presidente; Leonardo Roberto Pereira dos Santos - Secretário. Acionista: ORIZON MEIO 
AMBIENTE S.A. - Dalton Assumção Canelhas Filho; Leonardo Roberto Pereira dos Santos. ANEXO 
I: À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ORIZON ITAPEVI AMBIENTAL S.A., 
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2024. TERMOS DE POSSE. TERMO DE POSSE E 
DESEMPEDIMENTO: Eu, MILTON PILÃO JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº 15.620.718-7-SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 125.107.888-50, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de 
São Paulo, tendo sido reeleito para o cargo de DIRETOR PRESIDENTE da ORIZON ITAPEVI 
AMBIENTAL S.A., localizada na Estrada Araçariguama, nº 1.410, bairro Estância São Francisco, 
CEP 06695-560, na Cidade de Itapevi e Estado de São Paulo e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
42.805.815/0001-98 (“Companhia”), pela Acionista da Companhia, na Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 25 de abril de 2024, com mandato unificado de 2 (dois) anos, declaro aceitar minha 
reeleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao meu cargo, 
de acordo com a lei e o estatuto social da Companhia, e, declaro atender às disposições do artigo 
147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), pelo que firmo este Termo de Posse e Desimpedimento. Declaro, outrossim, sob as penas 
da Lei, que não estou incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeça de exercer a 
administração de sociedade empresária, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por encontrar-me sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, parágrafo 1º 
da Lei das Sociedades por Ações. Firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
Para os fins do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, declaro que receberei eventuais 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 
Itapevi/SP, 25 de abril de 2024. MILTON PILÃO JÚNIOR. TERMO DE POSSE E DESEMPEDIMENTO: 
Eu, LEONARDO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, economista, portador da 
cédula de identidade RG nº 27.877.739-9-SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 218.498.438-80, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de 
São Paulo, tendo sido reeleito para o cargo de DIRETOR FINANCEIRO da ORIZON ITAPEVI 
AMBIENTAL S.A., localizada na Estrada Araçariguama, nº 1.410, bairro Estância São Francisco, 
CEP 06695-560, na Cidade de Itapevi e Estado de São Paulo e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
42.805.815/0001-98 (“Companhia”), pela Acionista da Companhia, na Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 25 de abril de 2024, com mandato unificado de 2 (dois) anos, declaro aceitar minha 
reeleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao meu cargo, 
de acordo com a lei e o estatuto social da Companhia e, declaro atender às disposições do artigo 147 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
pelo que firmo este Termo de Posse e Desimpedimento. Declaro, outrossim, sob as penas da Lei, que 
não estou incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeça de exercer a administração 
de sociedade empresária, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrar-
me sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, parágrafo 1º da Lei das Sociedades 
por Ações. Firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais. Para os fins do artigo 
149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, declaro que receberei eventuais citações e intimações 
em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no endereço acima 
indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. Itapevi/SP,  
25 de abril de 2024. LEONARDO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS. TERMO DE POSSE  
E DESEMPEDIMENTO: Eu, DALTON ASSUMÇÃO CANELHAS FILHO, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 43.611.694-7-SSP/SP e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 324.777.808-08, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na 
Cidade e Estado de São Paulo, tendo sido reeleito para o cargo de DIRETOR OPERACIONAL da 
ORIZON ITAPEVI AMBIENTAL S.A., localizada na Estrada Araçariguama, nº 1.410, bairro Estância 
São Francisco, CEP 06695-560, na Cidade de Itapevi e Estado de São Paulo e inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 42.805.815/0001-98 (“Companhia”), pela Acionista da Companhia, na Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 25 de abril de 2024, com mandato unificado de 2 (dois) anos, declaro aceitar 
minha reeleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao meu 
cargo, de acordo com a lei e o estatuto social da Companhia e, declaro atender às disposições do 
artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), pelo que firmo este Termo de Posse e Desimpedimento. Declaro, outrossim, sob as penas 
da Lei, que não estou incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeça de exercer a 
administração de sociedade empresária, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por encontrar-me sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, parágrafo 1º 
da Lei das Sociedades por Ações. Firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
Para os fins do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, declaro que receberei eventuais 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 
Itapevi/SP, 25 de abril de 2024. DALTON ASSUMÇÃO CANELHAS FILHO. Registro na JUCESP  
nº 205.277/24-0 em 17/05/2024 - Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ORIZON SOROCABA BLENDAGEM S.A.
CNPJ/MF nº 42.805.842/0001-60 / NIRE nº 35.300.573.161

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2024, às 07:45 horas, 
na sede da Orizon Sorocaba Blendagem S.A., estabelecida na Avenida Garabed Gananiam, nº 296, 
bairro Aparecida, CEP 18087-340, na Cidade de Sorocaba e Estado de São Paulo (“Companhia”).  
2. Publicação das Demonstrações Financeiras: O balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras foram publicadas no Jornal O Dia SP, na edição do dia 17 de abril de 2024, na página 11, 
versão física e digital. A publicação dos anúncios e a comunicação à acionista, de até 1 (um) mês 
antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral Ordinária relativa as demonstrações 
financeiras, de que trata o caput do artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) ficam dispensadas, tendo em vista o disposto no parágrafo 
quarto do referido artigo. 3. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia em razão da 
presença da única acionista representante da totalidade do capital social da Companhia, a saber: a 
Orizon Meio Ambiente S.A., socidade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.279.285/0001-30 
e com sede na Avenida das Nações Unidades, nº 12.901, Torre Oeste, 8º andar, Sala A, bairro 
Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo, tal como permitido no artigo 
124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, neste ato devidamente representada nos termos de seu 
estatuto social e pelos seus diretores, os Srs. Dalton Assumção Canelhas Filho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade nº 43.611.694-7-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 
324.777.808-08 e Leonardo Roberto Pereira dos Santos, brasileiro, casado, economista, portador 
da cédula de identidade nº 27.877.739-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 218.498.438-80, ambos 
com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro 
Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo, tal como permitido no artigo 
124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. 4. Composição da Mesa: Para conduzir os trabalhos, 
foi indicado como Presidente da Mesa o Sr. Milton Pilão Júnior, que indicou o Sr. Leonardo Roberto 
Pereira dos Santos para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar sobre: (i) as 
contas da administração, do balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (ii) da destinação do resultado da Companhia 
referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (iii) reeleição dos membros da 
administração da Companhia; e (iv) a remuneração global anual da administração para o exercício 
social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. 6. Deliberações: Preliminarmente, a acionista 
aprovou a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme facultado pelo §1º do Artigo 130 da Lei 
das Sociedades por Ações. Passando ao exame das matérias constantes da ordem do dia e seus 
documentos de suporte, a acionista presente deliberou, integralmente e sem quaisquer emendas ou 
ressalvas, o quanto segue: 6.1. Aprovar as contas da administração, o balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
sendo que os referidos documentos estão arquivados na sede da Companhia. 6.2. Aprovar que o 
prejuízo do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, no valor total de R$ 1.640.735,50 (um 
milhão, seiscentos e quarenta mil e setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), que será 
totalmente contabilizado na conta de prejuízos acumulados, e que diante da aprovação anterior não 
haverá qualquer distribuição de dividendos à acionista. 6.3. Aprovar a reeleição da Diretoria da 
Companhia, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, contados da presente data, os quais são: 
a) Milton Pilão Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
15.620.718-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 125.107.888-50, com endereço profissional na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-
910, na Cidade e Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Presidente; b) Leonardo Roberto 
Pereira dos Santos, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade nº 27.877.739-
9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 218.498.438-80, com endereço profissional na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, no Município e 
Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Financeiro; e c) Dalton Assumção Canelhas Filho, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 43.611.694-7-SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 324.777.808-08, com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 
8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, no Município e Estado de São Paulo, 
para o cargo de Diretor Operacional. Os Diretores ora reeleitos tomam posse em seus respectivos 
cargos mediante assinatura os respectivos termos de posse anexos à presente ata como Anexo I, 
lavrados no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia, o qual encontra-se arquivado na 
sede da Companhia. Os Diretores reeleitos declararam, sob as penas da Lei, não estarem incursos 
em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, ou 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por 
Ações. 6.4. Consignar que, pelo exercício das atribuições dos administradores estar atrelado aos 
cargos que exercem em outras empresas que a Sociedade é afiliada, ou coligada, não haverá 
aprovação da remuneração global à administração, para o exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2024. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e 
depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Sorocaba/SP, 25 de abril de 2024. 
Mesa: Milton Pilão Júnior - Presidente; Leonardo Roberto Pereira dos Santos - Secretário. 
Acionista: ORIZON MEIO AMBIENTE S.A. Dalton Assumção Canelhas Filho; Leonardo Roberto 
Pereira dos Santos. ANEXO I - À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ORIZON 
SOROCABA BLENSAGEM S.A., REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2024. TERMOS DE POSSE. 
TERMO DE POSSE E DESEMPEDIMENTO: Eu, MILTON PILÃO JÚNIOR, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 15.620.718-7-SSP/SP e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 125.107.888-50, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na 
Cidade e Estado de São Paulo, tendo sido reeleito para o cargo de DIRETOR PRESIDENTE da 
ORIZON SOROCABA BLENDAGEM S.A., localizada na Avenida Garabed Gananiam, nº 296, bairro 
Aparecida, CEP 18087-340, na Cidade de Sorocaba e Estado de São Paulo e inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 42.805.842/0001-60 (“Companhia”), pela Acionista da Companhia, na Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 25 de abril de 2024, com mandato unificado de 2 (dois) anos, declaro aceitar 
minha reeleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao meu 
cargo, de acordo com a lei e o estatuto social da Companhia, e, declaro atender às disposições do 
artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), pelo que firmo este Termo de Posse e Desimpedimento. Declaro, outrossim, sob as penas 
da Lei, que não estou incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeça de exercer a 
administração de sociedade empresária, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por encontrar-me sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, parágrafo 1º 
da Lei das Sociedades por Ações. Firmo a presente declaração para que produza os efeitos  
legais. Para os fins do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, declaro que receberei 
eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha 
gestão no endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à 
Companhia. Sorocaba/SP, 25 de abril de 2024. MILTON PILÃO JÚNIOR. TERMO DE POSSE E 
DESEMPEDIMENTO: Eu, LEONARDO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
economista, portador da cédula de identidade RG nº 27.877.739-9-SSP/SP e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 218.498.438-80, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na 
Cidade e Estado de São Paulo, tendo sido reeleito para o cargo de DIRETOR FINANCEIRO da 
ORIZON SOROCABA BLENDAGEM S.A., localizada na Avenida Garabed Gananiam, nº 296, bairro 
Aparecida, CEP 18087-340, na Cidade de Sorocaba e Estado de São Paulo e inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 42.805.842/0001-60 (“Companhia”), pela Acionista da Companhia, na Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 25 de abril de 2024, com mandato unificado de 2 (dois) anos, declaro aceitar 
minha reeleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao meu 
cargo, de acordo com a lei e o estatuto social da Companhia e, declaro atender às disposições do 
artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), pelo que firmo este Termo de Posse e Desimpedimento. Declaro, outrossim, sob as penas 
da Lei, que não estou incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeça de exercer a 
administração de sociedade empresária, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por encontrar-me sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, parágrafo 1º 
da Lei das Sociedades por Ações. Firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
Para os fins do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, declaro que receberei eventuais 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 
Sorocaba/SP, 25 de abril de 2024. LEONARDO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS. TERMO DE 
POSSE E DESEMPEDIMENTO: Eu, DALTON ASSUMÇÃO CANELHAS FILHO, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 43.611.694-7-SSP/SP e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 324.777.808-08, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na 
Cidade e Estado de São Paulo, tendo sido reeleito para o cargo de DIRETOR OPERACIONAL da 
ORIZON SOROCABA BLENDAGEM S.A., localizada na Avenida Garabed Gananiam, nº 296, bairro 
Aparecida, CEP 18087-340, na Cidade de Sorocaba e Estado de São Paulo e inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 42.805.842/0001-60 (“Companhia”), pela Acionista da Companhia, na Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 25 de abril de 2024, com mandato unificado de 2 (dois) anos, declaro aceitar 
minha reeleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao meu 
cargo, de acordo com a lei e o estatuto social da Companhia e, declaro atender às disposições do 
artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), pelo que firmo este Termo de Posse e Desimpedimento. Declaro, outrossim, sob as penas 
da Lei, que não estou incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeça de exercer a 
administração de sociedade empresária, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por encontrar-me sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, parágrafo 1º 
da Lei das Sociedades por Ações. Firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
Para os fins do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, declaro que receberei eventuais 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 
Sorocaba/SP, 25 de abril de 2024. DALTON ASSUMÇÃO CANELHAS FILHO. Registro na JUCESP  
nº 205.278/24-3 em 17/05/2024 - Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF no 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
Data, Hora e Local: No dia 30/04/2024, 10h na sede social da Vigor Alimentos S.A., localizada na Cidade de SP, 
SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia”). Convocação: Dispensada conforme 
artigo 124, §4º da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). Publicações Prévias: Demonstrações Financeiras publicadas 
no dia 26/04/2024 no jornal Diário Comercial. Presenças: Compareceram os acionistas representando 100% 
do capital social. Mesa: César Alejandro de Los Santos Llamas - Presidente; Emerson Paiva Inácio - Secretário. 
Ordem do Dia: (i) apreciar o relatório da administração, as contas dos administradores, as demonstrações 
financeiras e o relatório dos auditores independentes referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; 
(ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido referente ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (iii) fixar 
a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2024; (iv) consolidar o 
Estatuto Social; e (v) outros assuntos de interesse dos presentes. Deliberações: Após exame dos itens constantes 
da ordem do dia, os acionistas presentes aprovaram, sem qualquer ressalva ou restrição as seguintes matérias: 
(i) O relatório da administração, as contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o relatório dos 
auditores independentes referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (ii) Tendo em vista que foi 
apurado prejuízo no exercício encerrado em 31/12/2023, no montante de R$ 18.916.969,75, a deliberação de 
destinação do resultado fica prejudicada; (iii) A remuneração global anual dos administradores da Companhia 
para o exercício de 2024 no valor total de até R$ 6.718.557,05; (iv) Fica consolidado do Estatuto Social da 
companhia nos termos do Anexo I; (v) Outros assuntos de interesse da Companhia: (a) Fica ratificada a eleição 
dos membros do Conselho de Administração todos com mandato unificado de 3 anos, vigentes até 12/11/2026, 
os Srs: (a) Alberto Alfredo Arellano Garcia, Passaporte nº E11131516, como Presidente do Conselho de 
Administracão; (b) Daniel Espinosa Herrera, Passaporte nº G17169687; e (c) Manuel Alejandro Zenteno Sanchez, 
Passaporte nº G12580927. (b) Fica ratificada a nomeação dos membros da Diretoria os Srs. (a) César Alejandro 
de Los Santos Llamas, CPF 718.682.721-76, passaporte nº G23073495, para o cargo de Diretor-Presidente, 
tendo sido eleito para o cargo por meio da Reunião do Conselho de Administração em 23/01/2023, a qual 
encontra-se devidamente registrada perante a JUCESP nº 62.015/23-0, em sessão de 07/02/2023, para mandato 
de 3 anos, que se encerrará em 23/01/2026; e (b) Emerson Paiva lnacio, RG 1.993.474, CPF 687.832.219-72, 
para o cargo de Diretor de Finanças e de Administração e Controle, tendo sido eleito para o cargo por meio da 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 02/01/2023, a qual encontra-se devidamente registrada 
perante a JUCESP nº 23.400/23-7, em sessão de 17/01/2023, para mandato de 3 anos, que se encerrará em 
02/01/2026. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do Artigo 130 da 
Lei das S.A. que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: César Alejandro de Los Santos 
Llamas - Presidente; Emerson Paiva Inácio - Secretário. Acionistas Presentes: Lala Centroamerica, S.A. de C.V. 
(pp. Felipe Tonon Chiovatto) e Lala Administracion y Control, S.A. de C.V. (pp. Felipe Tonon Chiovatto). SP, 
30/04/2024. Mesa: Cesar Alejandro de Los Santos Llamas - Presidente da Mesa; Emerson Paiva Inácio - Secretário 
da Mesa. Sócias: Lala Centroamerica, S.A. de C.V. - pp. Felipe Tonon Chiovatto; Lala Administracion y Control, 
S.A. de C.V. - pp. Felipe Tonon Chiovatto. JUCESP - 202.567/24-2 em 14/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIE DA 28ª EMISSÃO 

DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Série da 28ª Emissão 
da Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 
28ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos 
do Agronegócio Cedidos pela Taboa Fortalecimento Comunitário, celebrado em 10 de dezembro de 2020 (conforme 
aditado, “Termo de Securitização”) entre a Emissora e VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 
(atual denominação da Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda), inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 15.227.994/0004-01, na qualidade de 
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 07 de junho de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião 
modificada. A matéria acima indicada deverá ser considerada pelos Titulares dos CRA de forma independente no 
âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia 
será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado 
pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, 
operacoesespeciais@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, identificando no título do e-mail a operação, 
a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme 
abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se 
“Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade 
do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos 
CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando 
à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos 
assembleia@grupogaia.com.br, operacoesespeciais@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, respectivamente, 
conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela 
Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no 
website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA 
ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos 
até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como presença para 
fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, 
observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto 
de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso 
à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente 
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 24 de maio de 2024.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor

BULLLA HOLDING S.A.
CNPJ nº 44.203.906/0001-89 - NIRE 35.300.603.681

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2024
1. Data, hora e local: Realizada em 24 de maio de 2024, às 10h30min, na sede do Bullla Holding S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º
andar, salas 121 a 126, CEP 05.001-100. 2. Convocação: Convocação dispensada, considerando a presença de
todos os membros do Conselho de Administração e conforme deliberado pelos respectivos membros. 3. Presença:
Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia: Flávio Silva de Guimarães Souto, Mar-
celo Balan e João Geraldo Matta de Araújo Júnior. 4. Mesa: Sr. Flávio Silva de Guimarães Souto (Presidente) e Sr.
João Geraldo Matta de Araújo Júnior (Secretário). 5. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a dispensa de convocação
para realização da presente reunião, considerando a presença de todos os membros do Conselho de Administra-
ção; (ii) a outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória no âmbito da 2ª (segunda) emissão de notas comerci-
ais escriturais, com garantia real e fidejussória, em série única, para distribuição pública, sob o rito de registro auto-
mático de distribuição, do Bullla Instituição de Pagamentos S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.422.119/0001-64
(“Emitente”), a ser realizada nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho
de 2022, conforme alterada, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Emissão”), composta
por 100.000 (cem mil) notas comerciais, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), no valor total de R$
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), nos termos do “Termo da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais,
com Garantia Real e Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático
de Distribuição, do Bullla Instituição de Pagamento S.A.” (“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a Compa-
nhia, a Emitente, o Sr. Marcelo Balan, inscrito no CPF sob o nº 073.086.418-99 (“Marcelo”) e o Sr. Flávio Souto.,
inscrito no CPF sob o nº 032.257.296-71 (“Flávio” e, em conjunto com Marcelo “Fiadores PF” e, quando em con-
junto com o Fiador PJ, “Fiadores”), incluindo as suas respectivas cônjuges para fins de outorga uxória, e a Vórtx
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, obrigando-
se, solidariamente e, em conjunto com os Fiadores e a Emissora, como fiadora e principal pagadora pelo pagamen-
to de todos os valores devidos pela Emissora no âmbito da Emissão, com renúncia expressa aos benefícios de or-
dem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza e demais direitos previstos nos artigos 333, pará-
grafo único, 364, 366, 368, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
em vigor, e artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor (“Fiança”); (iii) autori-
zar, desde já, os representantes da Companhia ou seus procuradores devidamente constituídos, a: (a) discutir,
negociar e definir os termos e condições da Fiança; (b) celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e
seus eventuais aditamentos relacionados à outorga da Fiança; e (c) praticar todos os atos necessários à realização
da outorga da Fiança, incluindo, mas não se limitando, à formalização do Termo de Emissão; e (iv) a ratificação de
todos os atos já praticados pelos representantes da Companhia ou por seus procuradores devidamente constituí-
dos, relacionados às matérias descritas nos itens “(i)” e “(iii)” acima. 6. Deliberações: Após exame e discussão das
matérias constantes da ordem do dia, os Conselheiros decidiram por unanimidade, sem quaisquer ressalvas: 6.1.
Aprovar a dispensa de convocação para a realização da presente reunião, considerando a presença de todos os
membros do Conselho de Administração; 6.2. Aprovar a outorga da Fiança pela Companhia, nos termos e condi-
ções a serem previstos no Termo de Emissão; 6.3. Autorizar, desde já, os representantes da Companhia ou seus
procuradores devidamente constituídos, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da Fiança; (b) cele-
brar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à outorga da Fian-
ça; e (c) praticar todos os atos necessários à realização da outorga da Fiança, incluindo, mas não se limitando, à
formalização do Termo de Emissão; e 6.4. Ratificar todos os atos já praticados pelos representantes da Companhia
ou por seus procuradores devidamente constituídos relacionados às matérias descritas nos itens “6.1” e “6.3” aci-
ma. 7. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi autorizada a lavratura da pre-
sente ata, conforme dispõe o artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme me vigor.
Mesa: Sr. Flávio Silva de Guimarães Souto (Presidente) e o Sr. João Geraldo Matta de Araújo Júnior (Secretário).
Membros do Conselho de Administração: Flávio Silva de Guimarães Souto, Marcelo Balan e João Geraldo Matta
de Araújo Júnior. São Paulo, 24 de maio de 2024. Mesa: Flávio Silva de Guimarães Souto - Presidente, João Geral-
do Matta de Araújo Júnior - Secretário. Conselheiros: Flávio Silva de Guimarães Souto, Marcelo Balan, João Geral-
do Matta de Araújo Júnior. Protocolo JUCESP nº 0.788.944/24-1 em 27/05/2024.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E6B9-AA5D-57D9-20EA.
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